
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'OOI/2024

1.1 - DA SESSAO PUBLICA.

l.l.l. A sessão pública será realizada no Jire www.compras.gov.br

Posição Dia Môs Horário

Limite para o credenciamento l3 ll 2 024 l4h

Limite para o recebimento da proposta tl ll 2074 t4 h

Data da realização do Pregão li 2024 l-llr

Critério de Julgamento Menor Preço

Prazo para Impugnação/Esclarecimento 08/ l I /2024

Data da publicação 3011012024

Número da licitação no portal 9000 r/2024

1.2. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

2. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL

2.1. AÍé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na

aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente por meio

eletrônico no site www.comnras.gov.br

2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial e no site www.compras.sov.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

2.3. O Pregoeiro, auxiliado do setor técnico responsável pela elaboração do edital e seus anexos,

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

f. A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, por meio da Câmara Municipal de Barra

do Piraí, inscrito no CNPJ n' 31.849.52410001-85, com sede na Pç. Nilo Peçanha,O7, Centro, Barra

do Piraí - RJ, toma público que, devidamente autorizada pelo Exmo, Presidente, Sr. Rafael Santos

Couto, na forma do disposto no processo administrativo n.'239 _12024, fará realizar, no dia 13 de

novembro ile 2024 às 14 horas, no site wwrv.compras. sov.br, na modalidade PREGÁO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021 de l' de abril
de 2021, da Lei ComplemenÍarn. 12312006 , Decreto Municipal n' 310 de 23 de março de 2022,

Decreto Municipal n" 401 de 08 de novembro de 2022, além das demais disposições legais

aplicáveis e do disposto no presente edital.

Ano
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2.4. Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DO OBJETO

3.1 O Objeto do presente certame é a contratação de Buffet completo/coquetel e omamentação,

conforme as especificações constantes Termo de Referência (anexo I e II).

,I- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1 Estima-se o valor total em R$ 171.343,33 ( cento e setenta e um mil, trezentos e quârentâ e

tres reais e trinta e tres centavos),

5.2 Os recursos necessários para contratação correrão pela seguinte dotação

SECRETARIA FUNCIONA L ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE

RECURSOS

CAMARA
MUNICIPAL

05. 10.01 .03 I .501 5.2952 3.3.90.39.00 1500

6.1 Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atuem em ramo de atividade
compatível com o objeto licitado e atender todas as exigências, inclusive quanto à documentação

constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadastradajunto ao Órgão Provedor do

Sistema, através do site www.compras.gov.br

decidirá sobre a impugnação do ceÍame.

4.1 O objeto deverá ser entregue/executado no(a) no Royal Sport Clube siituado à Rua
Angelica, 0'l - Nossa Senhora de Santana - Barra do Piraí/RJ - CEP 27.110-260.
4.2 Dia 10 de dezembro de 2024, no horário : inicio: l8H Termino: 02:00h

4.3 O prazo de entrega./execução do objeto será de 2(duas) horas antes do evento, conforme

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I e II), contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho ou do pedido formal realizado pelo requisitante nos autos

processuais.

6 - DAS CONDrÇOES DE PARTTCTPAÇÃO

6.2 Não poderão participar deste pregão:
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6.2.1. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Púbtica direta e indireta do
Município de Barra do Piraí, nos termos do art. 156, § 4', da Lei n. 14.133/2021;

6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do
art.156, § 5', da Lei n. 14.133120211,

6.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a
ela necessários;

6.2.5. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.2.6. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau;

6.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.2.8. Pessoa ffsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do editat. tenha sido
condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7. CREDENCIAMENTO

7.1. Para participar do pregão o licitante deverá se credenciar até o horário fixado no tópico I .l .1
deste edital no Sistema "PREGAO ELETRONICO" através do site www.com ras ov.br

7.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de senha pessoal e

intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

7.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal

6.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou lomecimento de bens a ele relacionados.
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
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do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Municipio de Barra do Pirai, promotor da licitação, responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8 - DA VISTORIA

8,1, Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria

prévia do local de execução, para o pleno coúecimento das condições e peculiaridades do objeto

a ser contratado.

8.2. O agendamento da vistoria se dará por meio da unidade requisitante, indicada no Termo de

Referência/Projeto Básico, que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais

interessados.

8.3. Caso a licitante dispense a realização da vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação, conforme ANEXO III.

9.2. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, consta no Termo de Referência,

parte integrante deste edital.

9.3. Na formulação da proposta o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, consta no Termo de Referência. parte

integrante deste edital.

9.r1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

9.5. As propostas terão validade de 30 (trinta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida no preâmbulo deste edital.

9. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. A participação no pregào eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto,

valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto

no item 1.1.1.



9.6. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os

licitantes liberados dos compromissos assumidos.

9,7. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances

inseridos durante a sessão pública.

9.8. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação
adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

10 _ DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

10.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na

hora indicadas no preâmbulo deste edital, no Site www.compras.gov.br.

10.2. Ocorrendo Ponto Facultativo ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a

realização deste certame na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente. independentemente de nova comunicação.

10.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto

ao não encamiúamento de documento afeto à proposta.

I1 . FORMULAÇAO DA ETAPA DE LANCES

11.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances,

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu

recebimento e respectivo valor.

11.2, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR PREÇO por item, observando

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

11.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser o que

corresponde a cerca a R$500,00 (quinhentos reais) em relação ao item 1 e RS200,00 (duzentos

reais) em relação ao item 2 do Termo de Referência"

CÂMARA MUNICIPAL
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11.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e

registrado no sistema eletrônico, resneitado o intervalo mínimo de diferenca de valores entre

os lances (caso informado), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

11,5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto.

11.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados.

11.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO(dez) minutos a Sessão do Pregão

Eletrônico poderá ser suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos

participantes.

recebido e resistrâdo em Írrimeiro lugar pelo sistema eletrônico.

12 DO BENEFíCIO ÀS ME/EPP

12.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 12312006

Íica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realizaçâo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite
juntamenle para lins de habilitaçào.

l2.I.l. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nào tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos beneficios e se houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ol até 5Yo (cinco por cento) superior à proposta

mais bem classificada, se procederá da forma indicada abaixo.

12.1.2. Havendo empate. proceder-se-á da seguinte forma:

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para

apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do ceÍame no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

b) caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe que se apresente neste caso, abdique desse

direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se

11.8. Não serão aceitos 02(dois) ou mais lances de mesmo VALOR. nrevalecendo aouele que foi
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enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito;

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que

esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

12.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor
desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo

o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao edital.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCTAÇÀO

13.1. O julgamento obedecerá ao critério de menor preço.

13.2. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas

com o primeiro colocado, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

13.3. A negociação a que se refere o caput deste a(igo deverá ser feita com os demais licitantes
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perrnanecer acima do preço máximo
deÍlnido para a contratação.

13.4. Se a proposta/lance menor preço for superior à do orçamento estimativo e se houver indícios
de que se encontra dentro dos valores praticados no mercado, excepcionalmente o pregoeiro
poderá suspender a sessão pública do pregão para a realização de nova pesquisa de mercado.

13.5. A nova pesquisa de mercado será submetida ao pregoeiro, o qual decidirá
fundamentadamente em:

13.5,1 Retomar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar que a nova
pesquisa de preços não destoou dos valores anteriormente informados na pesquisa de preços,

mantendo a recusa das propostasi

13.5.2 Submeter o resultado da pesquisa à Autoridade Competente para que este decida sobre a
possibilidade de aceitação de proposta(s) com base na nova pesquisa de preços efetuada, se

considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos preços.

13.6. Obtida a autorização tratada no subitem anterior, o pregoeiro retomará à sessão pública para

efetuar nova negociação com o licitante mais bem classificado.

13.7. Serão desclassificadas as propostas que peÍÍnanecerem acima do estimativo, considerando a

nova pesquisa de mercado constante no tópico 13.4, caso seja realizada.

13.8. Na forma da instrução normativa SEGES,A4E n"73/2022 (art.34), o valor que for inferior a
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5070 do valor estimado para Licitação terá indicio de inexequibilidade, ocasião em que o Agente

de Contratação deverá solicitar a comprovação do cumprimento nos moldes estabelecidos no

Termo de Referência do objeto com o valor ofertado.

l,l. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

14.1, Encenada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preÍêrência e concluida a

negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de

menor preço e veriÍicará a conformidade da marca e modelo informados com as exigências

contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a
contratação.

14.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às demais condições estabelecidas

neste edital e anexos.

12.1. A verificação de conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada.

l4.3.Da reuniâo lavrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências

relevantes, e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão.

14.4. A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que nào

resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

15. DA AMOSTRA

15.1, Na fase de julgamento. o licitante provisoriamente vencedor do item I - Buffet/coquetel
deverá apresentar AMOSTRA dos materiais descritos na especificação do objeto, no prazo de até

05 (cinco ) dias úteis, diretamente a Comissão Avaliadora indicada pela Câmara Municipal de

Bana do Piraí,em uma única etapa,de modo a aferir a adequação do produto ofertado às

necessidades do evento, observando os seguintes parâmetros/criterios para julgamento:

apresentaçâo, sabor, aroma, tamanho/peso, cor etextura.

15.2. A proposta da licitante será desclassificada no caso de as amostras serem reprovadas,

devendo o mesmo ser notificado para ciência do laudo.

15.3. A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o

consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação

às amostras.

I6. DA HABILITAÇÁO

16.1 Os licitantes vencedores deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação
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16.1.1.1 Para fins de

seguintes documentos:

comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados OS

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tÍatando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', §2" do Decreto n.7.'175, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009 (arts. l7 a l9 e 165).

i) no caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, nos termos do art. 66 da Leí 14.133121.

j) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n" 5.764, de 1971.

16.1.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

consolidação respectiva.

AS alterações ou da

16.1.1 Habilitacão Jurídica:
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16.1.2.1 Para fins de comprovaçâo da regularidade Íiscal e trabalhista, deverào ser

apresentados os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do domicílio ou

sede do fomecedor, ou outra equivalente na iorma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhol

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍÍ.7'da Constituição Federal.

16. 1.3 Habilitação Econômico-Financelra

16.1.3.1 Para lins de comprovação da Habilitação Econômica-Financeira, deverào ser

apresentados os seguintes documentos:

a) certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

16.1.4 Documentacão Comrrlementar

16.1.4.1 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional neúum menor de

dezoito anos, desempenhando trabalho notumo, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por

menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7.', inciso XXXIII, da Constituição Federal.ANEXO

IV.

16.1.4.2 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis

trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

16.1.2 Habilitacão Fiscal. Social e Trabalhista
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16.1,4.3 Declarações de Inexistência de Penalidade e de Requisitos de Habilitação.ANEXO V

16.1.4.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

16.1,4.5 Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de

enquadramento como empresa de pequeno porte

16.1.5.6. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
pronogável por igual período, à critério da Administração, pârâ anexar ao site
www.comDrâ.gov.br os documentos exigidos para habilitação e a proposta realinhada sob
pena de desclassificação, em caso de ME/EPP.

17. DOS RECURSOS

17.1. Caberá recurso em face de:

17,1.2 julgamento das propostas;

17.1.3 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

17.1.4 anulação ou revogação da licitação.

17.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante
serão observadas as seguintes disposições:

17.2.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou. na hipótese de adoção da

inversão de fases prevista no § lo do art. l7 da Lei n. 14.13312021, da ata de julgamento;

17.2.3. A apreciação se dará em fase única.

17,2.4. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá,

de iorma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção
de recurso.

17.2.5. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a prosseguir com o

certame.

17.2.6. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.
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17.2.7. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a,

em campo próprio do sistema eletrônico.

17.2.8. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em

campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a coÍrer a

paÍir do término do prazo do recorrente.

17.2.9. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da Íàse de

Iances.

17.2.10.0 recurso será dirigido ao Pregoeiro que tiver editado o ato ou proterido a decisão

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.2.11. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

I8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO

18.1 Não sendo interposto o recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante,

com a posterior homologação do resultado pelo Exmo. Senhor Presidente da CMBP. Havendo

interposição de recurso, após o julgamento e concluido todas as etapas do certame. a
AUTORJDADE COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento.

18.2 Depois de homologado o resultado deste pregão. o licitante vencedor será convocado para,

assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado I (uma) vez,

por igual período a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital.

18.3 A contratação rcalizada pela CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI será

lbrmalizada por intermódio de instrumento contratual (Anexo II - Minuta de Contrato), emissão

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar.

18.4 Quando o convocado não assinar o Contrato no prazo estabelecido, poderá o Pregoeiro

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, atendendo nas condições

propostas pelo licitante vencedor.
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18.5 Uma vez o licitante vencedor convocado, por escrito, para assinatura do Contrato, o mesmo
deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital.

18.7 Por ocasião da assinatura do instrumento contratual ou da emissão da nota de empenho, será

verificado se o adjudicatário mantém as condições de habilitação.

19 - CoNDIÇOES DE PAGAMENTO

l9.l A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do
cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e

diretamente na conta corrente: no xxxx, agência: xxxxx, banco: xxxxx, de titularidade da

CONTRATADA.

19.2 A CONTRATADA deverá encamiúar a nota fiscalifatura, para pagamento a Câmara
Municipal de Barra do Piraí, acompanhada da documentação de comprovação de Regularidade
Fiscal.

19.3 O prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de

adimplemento de cada parcela, com o devido atesto da(s) Nota(s) Fiscal (ais).

19.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

a entrega do obleto,

19.5 Caso se faça necessaria a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.

19.6 Os pagamenlos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fàto
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualizagão financeira pelo IPCA ou outro
que substitua ejuros moratórios de 0.5% ao mês, calculado pro rata dre, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 05% ao mês pra rata die.

19.7 A forma de pagamento será conforme termo de referência

19.8 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42,
de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 201 0, e

18.6 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo estabelecido, poderá o Pregoeiro sem
prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar e negociar as ofertas
subsequentes, bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições propostas pelo licitante vencedor.
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caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do fuo de Janeiro deverá observar a forma

prescrita no § 1", alíneas a, b, ç e d, do art. 2" da Resolução SER 04712003.

20 . DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

20.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contralo;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Q não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

h) apresentar declaração ou documentação lalsa exigida para o ceÍame ou prestar declaraçâo

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846 de l'de agosto de 2013.

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fomecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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20,3 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposiçào de penalidade mais grave:

b) Multa não inferior a 10oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato licitado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas do subitem 20.1, consoante ao art. 156,

§ 3" da Lei n" 14.133/21;

c) Impedimento de licitar e contratar no râmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 20.1 letras b, c, d, e, i g, deste edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1

letras h, i, j, k, l, bem como nas infrações dos subitens 20.1 letras b até g que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave.

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperleiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma. a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inÍiação

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013. como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo
_ PAR.

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846,

de l' de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com

ou sem a paÍicipação de agente público.

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fomecedor/adjudicatririo. observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de

2021. e subsidiariamente na Lei no 9.784. de 1999.

20.1I As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos deste

edital.

2I . ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

2l.l O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 02 (

duas) horas antes do inicio do evento;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo nào

superior a 30 (trinta) minutos antes do inicio do evento;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
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contratuais, em até 02 (duas) horas antes do inicio do evento;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não

superior a 30 (trinta) minutos antes do inicio do evento.

22 -DASUBCONTRATAÇAO

22.1 Na execução do contrato, e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá subcontratar paÍes do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em

cada caso, pela Administração.

§ 2' Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. devendo essa proibição

constar expressamente do edital de Iicitação.

23 - DTSPOSTÇÕES CBnq,lS

23.2 Os licitantes não terão direito a indenizagão em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

23.3 E facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. sendo vedada, ressalvados

os casos previstos neste edital. a inclusão posterior de informações ou de documentos que

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitagão.

23.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e

eficácia para fins de classificação e habilitação.

23.5 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as

últimas.

§ lo O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

23.1 Compete à autoridade superior anular este pregão por ilegalidade insanável, de oficio ou por

provocação de terceiros, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
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23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. será excluido o dia do começo e incluído

o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contriírio.

23.8 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Municipio
de Barra do Pirai/RJ, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem

durante o recesso forense.

23.9 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de

licitação.

23.10 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado no site da Camara

Municipal de Barra do Piraí e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

23.1I Acompanham este edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenciar;

ANEXO II - Minuta do Contrato;

ANEXO III - Modelo de Declaração de vistoria

ANEXO IV - Modelo de declaração relativo a emprego de memor

ANEXO V - Modelo de declaração de Inexistencia de Penalidade.

ANEXO VI - Modelo de declaração Microempresa e empresa de

pequeno porte

23,12 No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas

as suas fases, ela será remarcada para prosseguimento dos trabalhos, para o próximo dia útil.

23.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com o auxilio do Pregoeiro e

da Equipe de Apoio.

24 - DO FORO

23.6 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

Câmara Municípal de Barra do Piraí/RI.
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24.1. O foro da Comarca do Município de Bana do Piraí-RJ é designado como o competente para

dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução

dela decorrentes.

Barra do Piraí/RJ. l0 de outubro de 2024.

.lffi

MARCOS DE SOUZA ASSIS

Secretario Ceral de Administraçào
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DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 28,, inciso I da Lei 14.13312021).

1.1. O objeto é a escolha da proposta mais vantajosa, por pregão, na lorma eletrônica, para

contratação de Buffet Completo- tipo coquetel e omamentação uma vez que a Câmara
Municipal de Bana do Piraí irá realizar Sessão Solene de Entrega de Titulo de Cidadania
Barrense e Comendas a varias personalidades, na forma do at. 147 do Regimento Interno da
CMBP, tendo em vista se tratar de serviços comuns, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste termo e seus anexos.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do aÍ 6',
inc.XIII, d,a Lei 14.13312021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O prazo de vigência do contrato deste Termo de Referência será contado a partir da

assinatura do contÍato, com fim no próximo dia útil após o evento.

1.4. Regime de execução: empreitada por preço unitário.

1.5. Especificação doproduto/quantitativos:

EspeciÍicação do produto/quantitativos:

I1'EM CATMA
T

DESCRIÇAO/PRODUTO LINIDADE QUANTIDADE

01 12807 Serviço de Buffet completo Pessoas 700
02 17019 Omamentação Unidade 001

- 88 mesas montadas com tampões, toalhas montadas, cadeiras decorativas e ananjos baixos de

mesa para os convidados.

- l1 mesas montadas na horizontal, toalhas montadas, cadeiras decorativas e quatro arranjos de um
metro de comprimento com flores naturais para os Vereadores.

- 08 mesas montadas na horizontal e toalhas montadas -

- 0l mesa recepção montada com livro de presença e arranjo floral

- Passadeira vermelha de oito metros para frente da mesa dos Vereadores

Praça Nilo Peçanha. N' 7 Centro BarÍa do Pirai. RJ - CIjP: 27123-t)20
U-mail: I-icitacâoaAbarrâdoDirai.ri les br

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

DESCRICÀO PARA CONTRATACÃO

Ornamenlacão
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BUFFET/ COQUEIEL

- Aperitivos - Cangalhas de queijo, tonadas temperadas, dois tipos de molhos, lombo, ovo de

codoma e azeitonas, montadas no prato e servidos após as entregas dos agraciados.

- Salgadinhos fritos e assados volantes cinco opções, coxiúa, quibe, bolinha de queijo, bolinho

calabresa c/ queijo e enroladinho queijo e presunto, empadinhas de frango, queijo, italianinho e

pastel assado (pratos montados nas mesas volantes)

PR-EVISÃO PARA DECORAÇÃO: R$ I 7.833,33

BI]BIDAS

- 02 dois tipos de refrigerantes (guaraná e cola), 02 dois tipos de suco (uva e laranja), água c/ gás,

água s/ gás servidos a vontade nas mesas ou aparador com 02 duas suqueira com água

aromatizadas na recepção, cerveja pilsen 45 quarenta e cinco caixas com l2 litros cada, Chopp

Pilsen aÍesanal 400 quatrocentos litros sendo 03 chopeiras em pontos estratégicos com garçom

servindo.

SELF SERVICE _ COMIDA DE BOTECO

- Feijão amigo, Torresminho crocante, Croquete de came, Bolinho de aipim c/ carne seca, Bolinho

de feijoada, Linguiça calabresa acebolada, Aipim frito, Batatinha calabresa, Salsichinhas

calabresa, Bolinho de Bacalhau, Camarão empanado, Pão fatiado com pernil desfiado, charuto de

carne moída. (15 unidades por pessoas)

- Escondidinho de came seca ou penne ao molho branco (mini reÍ'eição).

- Brigadeiro e Olho de sogra (08 por pessoa)

EQUIPE / UTENSILIOS

- Garçons com jarras e bandejas

- Cozinheiro, copeiras, ajudantes com seus utensílios.

- Recepcionista e Assessoria completa.

- Previsão por pessoa: R$ 219,30 (duzentos e dezenove reais e trinta centavos)

Praça Nilo Peçanha, N' 7 - CentÍo - BaÍra do Pirâi, RJ CEP: 27121{20
E-mail: l-icitacaorabanadooirai.ri. lee.bÍ
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) PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE 1ATt.6, X.XIII,
a, da Lei 14.13312021).

2.1. O prazo para entrega dos materiais/serviços (Buffet e omamentação) e execução será a
partir da assinatura do contrato, com final no próximo dia útil após o evento.

3. DA JUSTIFTCATM E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Tratam-se da contratação de serviços de Buffet Completo - tipo coquetel , a ser oferecido
para 700 (setecentas) pessoas, na Sessão Solene de Entrega de Título de Cidadão Barrense e

Comendas a varias personalidades a ser realizada no dia 10 de dezembro de 2024, com inicio às

18h30min com termino as 02h00min do dia l1 de dezembro do corrente ano, no Royal Sport
Clube e omamentação do Local, sito Royal Sport Clube, para proporcionar um ambiente

agradável elevando a qualidade do evento para os homenageados e convidados.

3.2 Omamentação do Local escolhido para proporcionar um ambiente agradável elevando a
qualidade do evento para os homenageados e convidados.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 1art.28, inciso I da Lei 14.13312021).

4.1. Para estimar a quantidade a registrar, foi realizado o levantamento do evento realizado no

ano anterior (2023) conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

5. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO (art.6, XXIII, e, da Lei 14.13312021).

5.1 Serviços de Buffet Completo - tipo coquetel, para 700 (setecentas) pessoas, uma vez que a

Câmara Municipal não dispõe de infraestrutura própria, tampouco de pessoal especializado e

suficiente para executar os serviços nos eventos institucionais, de modo que sejam realizados com

qualidade, segurança e êxito esperados, sendo assim a necessidade de contratação de empresa

especializada na prestação de tais serviços.

5.2. Omamentação do Local escolhido para proporcionar um ambiente agradável elevando a
qualidade do evento para os homenageados e convidados.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art.6, XXIII, d, da Lei 14.13312021).

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual

descumprimento das condiçôes de paÍicipação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

PraÇa Nilo PeÇânha. N'7 CentÍo llarÍa do Pirâí. RJ CIIP: 27123-020
E-mail: LicitacaoaàbârÍadoDirai.ri.lcÊ.br
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serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (www.poÍaldatransparencia.gov.br/ceis).

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us.br/im robidade adm/consultar ueri h

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e

também de seu sócio majoritário, por lorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992. que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com ô Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.

6.5. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.

6.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lbmecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.7 . É dever de o fomecedor atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação at:ualizada.

6.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograrem êxito em

encontrar a(s) ceÍidão (ões) válida(s).

6.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,

indispensáveis à confirmação dosjá apresentados para a habilitação, ou de documentos não

constantes do SICAF, o fomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
por meio do sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. (art. 19. § 3". da IN
Seses/ME n" 67 . de 2021 ).

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.12. Se o Íbmecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

6.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Prâça Nilo Peçanha. N" 7 Cenlro Bârra do Pirai, RJ CEP| 27121-020
E-mail: [-icilacaoabanadoDirai.ri.les.bÍ
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matriz, e se o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maÍÍiz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.14. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação. o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitagão.

6.15.

habilitado

Constatado o atendimento às exigências de habititação, o fomecedor será

7 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÁO »O OBJETO (art. 40, § 1ll, ti da Lei

14.1331202t).

7.1. o prazo para entrega do objeto e execução será de imediato, contados do recebimento do

empenho pela empresa selecionada, sito no Royal Sport Clube, a Rua Angélica, 0l - Nossa

Senhora de Santana - Barra do Piraí/RJ - CEP 27 .110'260-

7.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 02

(duas) horas antes do inicio do evento, de acordo com o anexo I e Il do TR'

7.3. Verificado o não atendimento dos itens deste TR e demais clausulas contratuais, a

Contratada será notificada para cumprir a exigência, em prazo máximo de 10 (dez) minutos, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

(base legal art. 
.l40, 

§ l').

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da

contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 140, §

2").

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art.6, XXIII, e, da Lei 14.13312021).

8.1 - O coquetel será composto pelos itens abaixo, nas quantidades especificadas por pessoas.

As variedades/sabores de salgados, doces que serão aceitos pela CMBP estão indicadas no item

I .5 - Especificação do produtoiquantitativos:

Itens que compõem o cardápio do evento Quantidade por pessoa

Aperitivos - conforme item

Especifi cagão do produto/quantitativos

1.5 l5 unidades por pessoa

Praça Nilo Pcçanha. N" 7 Centro - Barra do Piíâi. RJ - CUP:27123-020

E-mail: l-icitacaorabarradoDirai.ri.les.br
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8.2 - A omamentação será conforme abaixo:

8.3 A CONTRATADA deverá lbmecer todos os vasilhames, utensilios e acessorios necesários
à execução dos serviços, proporcional ao numero de convidados do evento. Todas as quebras,

Self-service - comida boteco - (conforme item
1.5 - Especificação do produto/quantitativos)

Duas variedades de docinho - (conforme item
L5 - Especificação do produto/quantitativos)

Bebidas não alcoólicas (agua mineral com e

sem gás, suco, refrigerante normal e light
(marcas de referencia: Coca-Cola, Antártica ou
superior) - (conforme item 1.5 - Especificação
do produlo/quantitativos).

Bebida Alcoólica - cerveja e CHOOP pilsen
artesanal (marcas de referencia: Heineken e

Chopp Karam ou superior) - (conforme item
1.5 - Especificação do produto/quantitativos)

15 unidades por pessoa

l5 unidades por pessoa

08 por pessoa

lL de bebida

lL de bebida

Descrição Quantitativo
mesas montadas com tampões, toalhas
montadas, cadeiras decorativas e Arranjos
baixos centrais para mesas montadas

88 unidades

mesas montadas na horizontal, toalhas
montadas. cadeiras decorativas e quatro
arranjos de um metro de comprimento com
flores naturais para os Vereadores

I 1 unidades (vereadores)

mesas montadas na horizontal e toalhas
montadas

08 unidades

Mesas p/ recepção montada com arranjo floral
com Livro de Presença

0l unidade

Passadeira vermelha de 8M para a frente das
mesas dos vereadores

0l unidade

PÍâça Nilo Peçânha, N' 7 CentÍo - Barra do pirai, RJ - CEp: 27123-020
E-mailt LicilacâoabarradoDiÍai.ri.lee.bÍ

Salgadiúos fritos e assados volantes -

(conforme item 1.5 - Especificação do

produto/quantitativos)

I

I



danos e perdas durante o evento, incluindo o vasilhame, serão por conta da CONTRATADA

8.4 - A CONTRATADA arcará com todos os custos de transportes dos equipamentos de

cozinha como fomo elétrico, freezer, geladeira, fogão elétrico, micro-ondas e outros que se

fizerem necessários.

8.5 - A CONTRATADA deverá arcar com todos os gastos com a equipe de profissionais que

atuarão durante o evento, listados no quadro a seguir:

PROFISSIONAL DESCRIÇÃO

Coordenador do Buffet . Profissional capacitado a conduzir todo o

serviço oferecido pelo Buffet, com poder de

decisão (identificado).

Garçom/Garçonete .O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com experiência na

atividade de garçom (garçonete), devidamente

uniformizado (a), identificado (a), com

experiência em evento e no trato com

autoridades.

. O uniforme deverá ser padronizado da

seguinte forma: Calça social, camisa de manga

Longa Social e saiotes pretos. Sapato social

preto.

. A quantidade de garçons no evento deverá

ser proporcional ao numero de convidados

(700 pessoas), obedecendo à quantidade

minima de 0l (um) garçom para cada O2(duas)

mesas.

Copeiro (a) . Executará os serviços de preparo das bebidas

conforme o requerido, observando as norÍnas

de higiene pessoal e de serviço.

. Lavagem adequada das louças e dos

utensilios de copa, antes e depois do uso.

. Limpeza de geladeiras e outros

eletrodomésticos, se necessário.

. Limpeza de piso e balcões da copa,

conservação.

. A quantidade de copeiros no evento deverá

ser proporcional ao numero de convidados
(700 pessoas) obedecendo a quantidade

mínima de 01(um) copeiro para cada 100

pessoas.

Cozinheiro (a) Executará os serviços de preparo dos

Praça Nilo Peçânha. N" 7 Centro - BarÍa do Pirai. RJ CEP: 27123{20
E-mail LicitâcaorabarÍadoDirai.ri. leÊ.br
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8.6 - Todos os custos com o fomecimento são de responsabilidade da CONTRATADA
incluindo os insumos da preparação dos alimentos, acondicionamento, embalagens. desca(áveis

e transportes.

8.7 - A equipe de profissionais, assim como os materiais, produtos e gêneros alimentícios.

deverão estar no local, data e hora indicados previamente peta CMBP, conforme as

especiÍicidades do Termo de Referencia.

8.8 - Os alimentos preparados para o evento deverão ser consumidos naquele período e, no caso

de eventual excedente, caberá a CMBP determinar a sua destinação.

8.9 - As bebidas deverão estar na temperatura adequada ao consumo no horário do evento.

sendo que a contratada deverá acondicioná-las corretamente para tal.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO (art.6, XXIII, i, da Lei 14.133t2021).

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnÍIs da Lei n. 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

9.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

9.3. O exercicio da Íiscalização pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de qualidade inferior, quantidades fora das solicitadas e

atrasos nas entregas, e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prspostos, de conformidade com a Lei n'14.13312021.

9.4. São atribuições da Fiscal do Contrato, entre outras:
. Acompanhar, fiscalizar e solicitar emissão de Nota de Empenho ao setor competente da

CMBP, encaminhando a Requisição de Serviço à CONTRATADA e atestando a

execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas.

. Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos ou obter da Adminisúação todas as

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos

alimentos a serem servidos, observando as

normas de higiene pessoal e de serviço.

Vassourinhas (Ajudantes) . Recolherá e acondicionará o lixo produzido

duranteeapósoevento.
. A quantidade de vassourinhas (ajudantes)

deverá ser proporcional ao numero de

convidados.

Recepcionistas Um recepcionista para receber os convidados

PraçaNilo Peçanha. N" 7 Cenlro BarradoPiÍai,Rl CLP 27121-020
[]-mâil: l,icitacaofabarÍadooirai.ri.les br
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cópia dos documentos que comprovem essas solicitações.
. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas na execução do objeto paÉ que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.
. Propor a aplicação de penalidades à CONTRATADA e encaminhar à Secretaria Geral

de Administração os documentos necessários à instrução de procedimentos para

possível aplicação de sanções administrativas.

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, de conlormidade com o art. 120 da Lei n' 14.133,

de202l.

9.6. Obrigações do CONTRATANTE:

9.6.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa execução

das obrigações conlratuais.

9.6.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.

9.6.3 Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato, determinando

o que for necessário à regularização das falhas ou deleitos observados.

9.6.4 Fomecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado pela CONTRATADA.

9.6.5 Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas

neste instrumento e notificar a CONTRATADA.

9.6.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA,
9.6.7 Verificar minuciosamente a conformidade dos itens recebidos provisoriamente

com as especihcações constantes deste instrumento, pala fins de aceitação e recebimento

def,rnitivo.

9.6.8 Determinar a destinação dos alimentos preparados para o evento que não forem

consumidos (sobras) ou rejeitados pela fiscalização e não recolhidos pela

CONTRATADA.
9.7 Obrigações da CONTRATADA:

g.7.1 Prestar os serviços na forma e pÍazo estipulados no contrato e/ou

requisição de serviço, em local e horário previamente determinado pelo Contratante.

9.7.2 Fomecer os produtos e prestar os serviços nas quantidades, prazos e

especificações indicadas neste Termo de Referência e nas requisições expedidas. os

produtos fomecidos deverão ser na mesma qualidade dos aprovados na degustação pela

Comissão Avaliadora, por ocasião de apresentação de amostra.

g.7.3 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem assim pelo

risco de perdas, até o efetivo recebimento pelo Contratante.

9.7.4 Substituir ou suplementar, em até l0 (dez) minutos da notificação, o (s)

produtos (s) entregues e não aceitos pela CMBP, em função da existência de

irregularidades, ialta de qualidade, erro na quantidade e incorreções, responsabilizando-se

integralmente pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, da entrega do produto novo e

da retirada do produto a ser substituído.

Praça Nilo Peçanha, N' ? - Centro BarÍa do Pirâí. RJ - CEP: 27123-020
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9.7.5 Comunicar a CMBP, por escrito, quando verificar condições inadequadas

para a prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

9.7.6 Obedecer à legislação vigente no tocante às boas práticas de fabricação,

manipulação e entrega de alimentos.

9.7.7 Os funcionarios alocados para a prestação dos serviços deverão ter idade

mínima de l8 anos e preferencialmente que resida na cidade de Bana do Piraí/RJ.

9.7.8 Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de acidentes e incêndios,
assumindo, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho.
9.7.9 Orientar os seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços,

observando-se as norrnas e regulamentos intemos do Contratante, porém, sem

qualquer vínculo empregaticio com o órgão.

9.7.10 Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de

terceiros de que tomar conhecimento em Íazáo da contratação, devendo orientar seus
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
conforme o caso.

9.7.11 Manter limpo o local em que foram realizados os serviços.
9.7 .12 Os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente

fundamentados serão considerados injustificados, e a aceitação da justificativa ficará
a critério do Contratante.

9.7.13 Manter sede ou filial, na cidade de Barra do Piraí/RJ, para conseguir cumprir
as exigências deste Termo de referencia e do contrato, especialmente no exíguo prazo
de lO(dez)minutos estabelecido, em caso de exigência.

9.7.14 Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de
enderego, telefone, fax e e- mail.

9.7.15 Manter, durante todo o período de execução contratual, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

9.8 Os fiscais de contrato serão designados conforme Portarias 05,06 e 07 de 2024.

10 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO r plCauENTo (art.6, xxlll, g, da Lei 11.133/2021).

l0.l Para fins de liquidação e pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado deverá conter os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. O prazo de validade;

b. A data da emissão;

c. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

d. O periodo respectivo de execução do contrato;

e. O valor a pagar; e.

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Praça Nilo Peçanha, N" 7 Centro - BarÍa do piÍai, RJ CEp: 27123-020
E-mailt Licitacao,Abarradooirai.íi.lee.br
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Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante emitir a Nota de Liquidação.

ll FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR
CONTRATAÇÃO Omffa (art.6, XXIII, h, da Lei 14.13312021).

1 I .1 A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO. desde que o preço unitário do item não ultrapasse o valor

relerencial (art. 82, V, § 1" da Lei n'14.13312021).

I1.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser

o que corresponde a cerca a R$500,00 (quinhentos reais) em relação ao item 1 e RS200,00

(duzentos reais) em relação ao item 2.

I 1.3. O modo de disputa será pelo sistema aberto (art. 56, I da Lei n" 14.13312021)

1 1.4. A obtenção de benefícios previstos dos aÍigos 42 a 49 da Lei Complementar n.

12312006 hca limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar

declaração de observância desse limite juntamente para fins de habilitação

I 1.4. A habiliração .jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira das empresas licitantes

observará as exigências contidas no respectivo instrumento convocatório, atendendo-se às

disposições contidas na Lei no 14.13312021.

I 1.5. Não será possível a participação de consórcio de empresas nesta licitação, em razão da

baixa complexidade do objeto a ser fomecido.

I2. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA / DEGUSTAÇAO

12.1. É condição para adjudicação e homologação do objeto a realização de degustação de

amostras dos principais alimentos do cardápio, sem ônus para a CMBP. Para as bebidas,

será necessário apenas a indicação na proposta da marca do produto a ser fomecido.

12.2. O pregoeiro deverá solicitar à licitante detentora do MENOR PREÇO a realização de

degustação para apresentação das amostras (art.17 §3" da Lei Federal 14.133 de 2021), às suas

expensas, no prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias úteis. a contar da solicitação. Na

degustação serão exigidos:

a) 5 unidades de variedades/tipos de salgados (sendo 5 salgados frios e l0 salgados

Praça Nilo Peqanha, N" ? - Centro - Barra do PÍai, RJ - CEP: 27121{20
E-mail: LicitacaorAbaradooirai.ri.les.bÍ
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quentes);

b) 5 unidades de 2 variedades/tipos de sobremesa;

c) 5 unidades de 5 variedades de comida de boteco;

d) 5 unidades de 5 variações de aperitivos;

12.2.1 As variedades/sabores de salgados, doces aperitivos e comida de boteco, que serão

aceitos pela CMBP estão indicadas no ITEM 1.5 - DESCRIÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO", deste Termo de Referência.

12.3 As amostras apresentadas serão degustadas por uma Comissão Avaliadora indicada
pela CMBP composta por, no mínimo, 3 e, no miiximo, 5 servidores com o objetivo de aferir a
adequação do produto ofertado às necessidades do evento, observando os seguintes

parâmetros/critérios para julgamento: apresentação, sabor, aroma, tamanho/peso, cor etextura.

12.4 A degustação será realizada em local, data e hora indicados pela pregoeira, nas

dependências da CMBP, na cidade de Bana do Pirai.

12.5 A degustação será agendada diretamente com o pregoeiro.

12.6 A licitante que não apresentar as amostras, apresentar fora do prazo estabelecido ou
apresentá-las em desacordo com as especificações terá sua proposta desclassif,rcada e o
licitante subsequente será convocado a apresentar amostras de seus produtos.

12.7 A aceitação da proposta fica condicionada à realização da degustação e aprovação das
amostras, bem como da conferência das especificações das marcas das bebidas analisadas pela
Comissão Avaliadora.

12.s A comissão elaborará declaração de conformidade ou não conformidade das amostras
apresentadas, no mesmo dia da degustação.

12.9 Para julgamento da proposta, será considerada vencedora aquela que, as amostras
estando de acordo com as especificações exigidas, ofeÍar o MENOR PREÇO.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA
14.133t202t).

CONTRATAÇAO (art. 6, XXUI, i, da Lei

13.1. o custo estimado da contrataÇão é de R$153.510.00 (cento e cinquenta e tres mil,
quiúentos e dez reais) para o Buffet e R$17.833.33 (dezessete mil, oitocentos e trinta e tres
reais e trinta e tres centavos) para a ornamentação, perfazendo um total de R$17r.343,33
(cento e setenta e um mil,trezentos e quarenta e tres reais e trinta e tres centavos), incluindo
todos os tributos, fretes, insumos, embalagens, seguro, mão de obra e demais encargos, de
acordo com o preço unitário estimado aposto na pesquisa de preços.

14. ADEQUAÇÃO OnçUrlrNTÁRrA (art. 6, XXIrr, j, da Lei 14.133t2021).

Praça Nilo Peçânh4 N" 7 - Centro - BarÍa do pirai, RJ - CEpr 27123-020
E-mail I LicitacaoúàbaÍÍadoDirai.ri.lee.br
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A(s) dotação (ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é (são)

II'EM SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO

0t Câmara Municipal 0l 03 I 501 52952 3.3.39.00

I5. DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

15.1. Garantida a ampla defesa e o contraditório, à CONTRATADA poderão ser aplicadas,

cumulativamente, as penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021 e as constantes deste

Termo de Referência, a saber:

15.2 Multa moratória de 0,33%o (zero vírgula trinta e três por cento) por minuto de atraso,

calculada sobre o valor da Requisigão de Serviço, cabível nos casos de atraso injustificado
de até 30 (trinta) minutos no cumprimento dos prazos previstos neste instrumento.

15.3 Multa por inexecução contratual parcial de 10o/o (dez por cento), calculada sobre o valor
da Requisição de Serviço, a ser aplicada na hipótese de atraso injustificado superior a 30

(trinta) minutos no cumprimento dos prazos previstos neste instrumento.

15.4 Multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 150Á (quinze por cento),

calculada sobre o valor total do contrato celebrado com a CONTRATADA, conforme a

gravidade da infração, a ser aplicada para as demais hipóteses de inexecução contratual.

15.5 Multa por inexecução contratual total, até o máximo de 20% (vinte por cento). calculada

sobre o valor total do contrato celebrado com a CONTRATADA, a ser aplicada para a

hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.

15.7 As penalidades pecuniárias descritas neste instrumento poderão ser descontadas dos

pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme permissibilidade contida na Lei n"

14.133/202r.

I 5.8 Os atrasos não comunicados ao tempo da ocorrência do Íato impeditivo do

cumprimento da obrigação, e não devidamente Í'undamentados, serão considerados como

injustificados, Ílcando a critério do Contratante a aceitação das justificativas apresentadas.

Barra do Piraí, I 5 de outubro de 2024

Marcos de Souza Assis

Secretário Geral de Administração

PÍaçâ Nilo Peçanhq N' 7 - CeÍlro - BáÍÍa do Piraí, tu - CEP: 27123{20
E-mail: Licitacaoa)barÍadoDirai.ri.lee.bí
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15.6 Entende-se por "Requisição de Serviço", o valor total da nota de empenho emitida para

o Evento cujos itens foram iornecidos/prestados em atraso, independentemente de a

CONTRATADA ter prestado/entregue paÍe dos itens dentro de prazo.

15000000
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ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA

RI-]FFET _ 7OO PI]SSOAS

i&

i\4^TERI^L/SItRVlÇO CRAU DE INFRAÇÀO

tTu t\,Í DLSCRIÇAO UNID QUANT LLVIi MEDIO GRAVE

Cangalhas de queijo

Torradas temperadas

Molhos

I Lonlbo/ovo dc codoÍna./a7eilona

5 Coxinha

6 Quibe
1 Bolinhâ de queilo

ll Bolinho calabÍesa c/ queijo

Enroladinho querjo e prcsunto

I() Empadinhas liango

II Empadinhas queijo

t7 lmpadinhas ital ianinho

I3 Pâslel assado

l.l Refrigerante SuaraÍá
l5 ReliiSerântc cola

l6 Suco Uvâ

t7 Suco laran]a

lll Agua c/ 8&
l9 Aguâ s/ gâs

20 Cerveja Pilsen

Chopp pilsen aíesânal

22 Feijâo amigo

ll 'l onesminho crocante

2.1 Croquete dc camc

25 Bolinho de aipim c/ came seca

26 Bolinho de ttijoadâ
)7 Linguinça calabresa

28 lnninho {le hr.h,lhflr
l9 Camarào empanado

-10 Pilo làtiad() c/pcrlil dcsliado

il Charulo de carne moida

)2 Escondidinho dc came seca

Pcnne âo molho branco

.14 Brigadeiro

i5 OIho de sogÍa

l6 ( oordenâdor do Buflel
37 GaÍçon/gaÍçonete

t1l Coperro

l9 Cozinheiro

10 VassouÍinhas(ajudanlcs)

Praça Nilo Peçanh4 N' 7 - CenlÍo BaÍrâ do PiÍaí. RJ -CEP:27123-020
E-mail: Licitacaoú)banadoDtai.ri.lee.br
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ANEXO II _ TERMO DE REFERENCIA

ORNAMENTAÇÃO ROYALSPORTCLUBE

MA tERT^L/SERVIÇO GRÀU DE ÍNTRAÇAO

rI.EM DESCRIÇAO Und QUÂNT LE VE MEDIO GRAVI]

0l Mesas monladas com tampões,

toalhas. cadeiÍas decorâtiva§ ô

aÍânjos baixos centrais

(convidâdos 8 pessoas p/ mesa)

88

02 Mesas monladas na horizontal

com loalhas . cadeiras decoralivas

c quâtro aÍranjos de lm de

comPrimenlo c/ flores

naturais(vereadores)

0l Mesas montadas na horizontâl

com toalhas

08

0.1 Mcsa parâ Íecepção montada

com arranjo lloral e l-ivro de

Prcsença

0l

05 Passadeira vcrmelha de 8M ( paÍa

a licnte das nresas dos

veÍeadoras) 0l

0l

PÍaçâ Nilô Peçanhâ, N' 7 - Centro - IlarÍa do Piai. RJ - CEP] 27123-020

E_mail: LicitaoâoAbârÍadoDiÍâi.ri.les br
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Anexo Il

MINUTA CONTRATO N" 12024

CONTRATO DE PRESTAÇAO
SERVIÇOS DE BUFFET, ATRAVÉS
,......... E DA CAMARA MUNICIPAL
BARRA DO PIRAÍ.

DE

DA
DE

O prazo de vigência do Contrato será contado a partir da data de assinatura, com fim no próximo

dia util após o evento e com posterior publicação no site da Câmara Municipal de Barra do Piraí e

no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na Íbrma

do art. 107 da Leí 14.133121.

Píaça Nilo Peçanh4 N" 7 - Cenúo - Bârra do PiÍâi. RJ - CEP: 27123{20
Telefone: (24) 2441-9650

E-mail: contâloíaharradonirai.ri.les bÍ

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJiMF sob o no 3184952410001-85, com sede na Pç.Nilo Peçanha, 07 -

centro, Barra do Piraí/RJ. doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo

Exmo. Presidente Sr.Rafae[ Santos Couto, residente e domiciliado à Rua Artur Costa,20 -
Vargem Alegre- Barra do Piraí/RJ, portador da caÍeira de identidade n' 121.819.45-2 e CPF no

083.455.307-69 e a empresa ..., situada na Rua ..............., inscrita no CNPJ/IVIF sob o no.'............,

daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por ............... ..., residente

e domiciliado à Rua......................, portador da RG n'...'.......... e CPF no..., resolvem celebrar

o presente CONTRATO, em decorrência do resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRONICO 00112024, com fundamento no Processo Administrativo no 23912024, q]üe se

regerá Lei Federal 14.133/2021 de t" de abril de 2021, da Lei Complementar n. 123/2006 ,

Decreto Municipal n" 310 de 23 de março de 2022, Decrelo Municipal n'401 de 08 de novembro

de 2022, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório,

aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas

c1áusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O Obft" do p."*rt" certame é a contratação de Empresa especializada na prestação de serviço de

Buffet/coquetel , para atender a Câmara Municipal de Barra do Piraí, conforme as especificações

constantes Termo de Relerência.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS
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PARÁGRAFO SEGUNDO O reajuste ou repactuação será conforme especificado nas cláusulas

contratuais, tendo como prazo inicial da apresentação da proposta, adotando como base o índice do

INPC ou IPCA ou IGP- M ou por pesquisa de mercado, na forma que atender melhor a
economicidade em favor do municipio. para insumo e para mão de obra adotando convenção ou
dissídio coletivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO O objeto do presente Contrato deverá ser entregue/executado no (a)
Royal Spo( Clube, sito a Rua Angélica, 0l - Nossa Seúora de Santana - Barra do Piraí-RJ - CEP
27.110-260.

CLÁusuLA TERCETRA: DAS oBRJGAÇoBs o^q. CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar os pagaÍnentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fomecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e

peÍinentes ao presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.
e) E outros especificados no Termo de Referencia.

CLÁUSULA OUARTA: DAS OBRTGAÇÔBS n,q, cONTRATADA:
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Editat e seus anexos;
b) entregar/executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o GONTRATANTE, estando
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete e seguro;
c) manter em estoque um mínimo de material necessário à execução do objeto do contrato;
d) comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade
de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em pane e às suas expensas o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execução
irregular ou do fomecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus
anexos! no prazo de até 30 (minutos) no decorrer do evento;
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
CONTRATANTE ou terceiros.
g) E outros especificados no Termo de Referencia.

CLÁUSULA OUINTA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte doÍação
orçamentária:

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE
RECURSOS

C MBP 05.0l.03 I.50t5.2952 3.3.90.39.00 r500000

PÍaça Nilo PeçânhÀ N' 7 - Centro - Barra do pirai. RJ - CEp: 27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: contaloAhaÍradonirâi ri lee hr
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PARÁGRAFO ÚNtCO - es despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentiirias respectivas, devendo ser empeúadas no início de cada exercício.

Dá-se a este contrato o valor total de R$..,..

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ExECUÇÃo, Do RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO.
O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência./Projeto Básico, da legislação vigente, respondendo o
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será acompanhado e fiscalizado por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente o Sr. Marcos de Souza Assis Secretário Geral de

Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 02

(duas) horas antes do inicio do evento;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não

superior a 30 (trinta) minutos antes do inicio do evento;

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços ou os materiais cujos padrões de qualidade e
desempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência

deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior

imediatamente ao constatado, para ratificação.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar rodas as

condições, métodos e processos de inspeção. verificação e controle adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempeúo de suas atividades.

PARTIGRAFO QUINTO - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLAUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros.

Págin,I de E

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO:

PÍaça Nilo Peçanha N' 7 - Cenko - BarÍa do PiÍai. RJ - CEP: 27123-020
Telefone: (24) 24,13-9650

E-mailr contâtôràbarradonirai.Íi lee.hr



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da

Administração.

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do cumprimento

com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente na

conta comente: no .... agência: .. banco: ........, de titularidade da CONTRATADA.

PARÁGRATO PRIMEIRO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEGUNDo - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a

CMBP, acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal e se o objeto tratar

de serviço também deverá acompanhar o comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS.

CLAUSULA DECIMA: DA ALTERACAO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no

artigo 124, da Lei n" 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA RESCISAO
O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 14.133121, a

qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO- A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da

prévia notiÍicação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura com

posterior publicação no SITE : https://www.barradopirai.rj.leg.br

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração;
ll - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

lll - execução da garantia contratual para:

Praça Nilo Peçânha. N" 7 CentÍo - Barrâ do Piraí. RJ - CEP: 27123{20
Telefone: (24) 2441-9650

F:-mâil: contâ1.Íahanadon iÍai. ri lcs hr
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes

consequências:
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas. fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega,/execução do objeto ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;

b) multa administrativa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a
natureza e a gravidade da inÍiação cometida.

PARIIGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prÍtzo ou valor, a natureza e a

gravidade da lalta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.

Parágrafo Terceiro - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contratante. devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na

Administração Pública:

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas 4 e b, do capul, serão impostas por autoridade
competente com poderes para decidir na Administração Pública.
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, prevista na alíne a g. do capuÍ, será imposta pelo Ordenador de Despesa;

c) a aplicação da sanção prevista na alínea g!, do caput, é de competência exclusiva do Exmo

Senhor Presidente da CMBP.

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea b, do capuÍ:

a) multa que não será inferior a looÁ (dez por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos
das infrações cometidas;

PARAGRAFO QUINTO - o impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na

alínea ç- do caput:

Praça Nilo Peçanha N' 7 CentÍo Barra do Pirai, RJ CEP: 27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mâil: contât.ÍabarÍadoDiÍai ri les hÍ
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a) não poderá ser aplicada em prtvo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, sancionado

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

PARÁGRAFO SEXTO - a declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista na alínea ç[. do caput da cláusula ......., impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contrataÍ, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aÍigo.

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

administrativas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da

Administração promover a extinção unilateral do Contrato, garantido o contraditório e a defesa

prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais

pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

PARÁCRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa

prévia.

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o
local para a apresentação da defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de

Praçâ Nilo Peçanha. N' 7 - Cônúo - Barra do Pirai, zu - CEP: 27123-020
Telefone: (24) 2443-9650
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05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alineas 4,b e ç, do caput,
e no prazo de l0 (dez) dias, no caso da alinea d.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos.jurídicos.

PARTIGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicaüírios e contratantes que forem
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e

Municipal ficarão impedidos de conÍatar com a Administração Pública do Município de Barra do
Piraí enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Do RECURSo Ao JUDICIÁRIo
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem

cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para

haver o que lhe for devido. a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento. principal do débito.

dos juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado.

CLÁUSULA DECIMA oUARTA: DA CESSÀo OU TRANSFERÊNCIA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não

ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no SITE: https://wwrv.banadopirai.rj.leg.br.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento

convocatório e legislação específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o

cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso. o consentimento na cessão não importa na

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a

CONTRATANTR.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: DAs CoNDIÇOES DE HABILITAÇÃO A
CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

praça Nlo peçanha. N. 7 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICA ÇÃo Do CONTRATO
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no site da Camara Municipal de

Barra do Piraí e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUI: DO FORO DE ELEIÇÃo
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí, para dirimir qualquer litigio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,

firmam as paÍes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e

achado conÍbrme, em presença de testemuúas abaixo firmadas.

Barra do Piraí, em ........ de 2024

FORNECEDOR

REPRESENTANTE(S) LEGAL (IS)

Testemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF

CPF

Prâça Nito Peçanhâ, N' 7 Centro BârÍâ do Pirai, RJ - CUP: 27123-020
Telefone: (24) 2443-9650
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ANEXO II
MINUTA CONTRATO N" 12024

CONTRATO DE

SERVIÇOS DE
PRESTAÇAO DE

ORMAENTAÇÁO,
ATRAVES DA .......... E DA CAMARA
MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ.

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 3184952410001-85, com sede na Pç.Nilo Peçanha, 07 -

centro, Barra do Piraí/RJ, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo

Exmo. Presidente Sr.Rafael Santos Couto, residente e domiciliado à Rua Artur Costa,20 -
Vargem Alegre- Barra do Piraí/RJ, poÍador da carteira de identidade n' 121.819.45-2 e CPF no

083.455.807-69 e a empresa ..., situada na Rua inscrita no CNPJ/MF sob o n'..............,

daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por ............'......, residente

e domiciliado à Rua......................, portador da RG n".'............ e CPF no ..., resolvem celebrar

o presente CONTRATO, em decorrência do resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRONICO OOl l2O24, com fundamento no Processo Administrativo no 23912024, que se

regerá Lei Federat 14.'133/2021 de 1" de abril de 2021, da Lei Complementar n. 123/2006 .

Decreto Municipal n" 310 de 23 de março de 2022, Decreto Municipal n'401 de 08 de novembro

de 2022, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório,

aplicando-se a este contrato suas disposições inestrila e incondicionalmente, bem como pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O Objeto do presente certame é a contratação de Empresa espec ializada na prestação de serviço de

omamentação, para atender a Câmara Municipal de Barra do Piraí, conforme as especificações

conslantes Termo de Relerência.

CLÁUS ULA SEGUNDA: DOS PRAZOS

O prazo de vigência do Contrato será contado a partir da data de assinatura, com fim no próximo

dia util após o evento e com posterior publicação no site da Câmara Municipal de Barra do Piraí e

no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133121.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na forma

do art. 107 daLei 14.133121.

Praça Nilo Peçanha, N" 7 Centro BanadoPiraí.RJ-CEP:27123-020
TeleÍbne: (24) 2441-9650

E-mail: contâto@barradoDiÍai ri les.bÍ



CÂMARA MUNIC!PAL
DE BARRA DO PIRAí

PARAGRAFO SEGUNDO O reajuste ou repactuação será conforme especificado nas cláusulas

contratuais, tendo como prazo inicial da apresentação da proposta, adotando como base o índice do

INPC ou IPCA ou IGP- M ou por pesquisa de mercado, na forma que atender melhor a
economicidade em favor do municipio, para insumo e para mão de obra adotando convenção ou
dissídio coletivo.

PARAGRAFO TERCEIRO O objeto do presente Contrato deverá ser entregue/executado no (a)
Royal Sport Clube, sito a Rua Angélica, 0l - Nossa Senhora de Santana - Bana do Piraí-RJ - CEP
27.110-260.

CLÁUSU LA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇONS NA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato:
b) fornecer à CoNTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e

pertinentes ao presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.
e) E outros especificados no Termo de Referencia.

cLÁusuLA OUARTA: DAs oBRIGAÇôrs n.a. CONTRATADA:
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos;
b) entregar/executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete e seguro;
c) manter em estoque um mínimo de material necessário à execução do objeto do contrato;
d) comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibitidade
de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis:
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios. defeito ou inconeções resultantes do execução
irregular ou do lornecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus
anexos, no prazo de até 30 (minutos) no decorrer do evento;
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
CONTRATANTE ou terceiros.
g) E outros especificados no Termo de Referencia.

CLÁUSULA OUINTA: DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentiíria:

Sf,CRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA

CMB P 5.01 .03 t.5015.2952 3.90.39.00 1500000

Praça Nilo Peçanha, N'7 - Centro - BarÍa do pirâí, RJ - CEpi 2? 123-020
Telefone: (24) 2413-9650

E-mail: conlato,AharÍadonirâi ri le€.hr
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PARÁGRAFO UNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empeúadas no inicio de cada exercício.

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO:
Dá-se a este contÍato o valor total de RS,.,..

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÂO, DO R.ECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇAO

DO CONTRATO.
O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento

convocatório, do Termo de Referência./Projeto Básico, da legislação vigente, respondendo o

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O contrato será acompanhado e fiscalizado por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente o Sr. Marcos de Souza Assis - Secretário Geral de

Administração.

pARÁGRAFO SEGUNDO- O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

Em se tratândo de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. em até 02

(duas) horas antes do inicio do evento;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não

superior a 30 (rinta) minutos antes do inicio do evento;

pARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços ou os materiais cujos padrões de qualidade e

desempenho estejam em desacordo com a especificação do editat e do Termo de Referência

deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato' que anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessario à regularização das faltas ou

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior

imediatamente ao constatado, para ratifi cação.

pARÁGRAFO eUARTO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condições, métodos e processos de inspeção, veriÍicação e controle adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecer todos oS dados, elementos, explicagões, esclarecimentos e comunicações

de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempeúo de suas atividades.

PARÁGRAFO QUINTO - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a

responsabilidade da coNTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao GoNTRATANTE ou a terceiros,

Praça Niro Peçânha N" 7 
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decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluida ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da

Administração.

CLÁUSULA NONA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do cumprimento
com a entrega do objeto. devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente na
conta corrente: no .... agência: .. banco: ........, de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA I)ECIMA: DA ALTE RACÃO Do CONTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no
artrgo 124, da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 14.133121, a
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

PARTIGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão contrâtual serão Íbrmalmente motivados nos
autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A declaração de rescisào deste contrato, independentemente da
prévia notificação judiciat ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura com
posterior publicação no SITE : https://www.barradopirai.rj.leg.br

PARÁGRAFo TERCEIRo - Na hipótese de exrinção determinada por ato unilareral da
Administração poderá acarretar, sem prejuizo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes
consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

Praça Nilo Peçanha, N" 7 - Cenúo - Barra do pirâi. RJ - CEp: 27t 23-020
Tetefone: (24) 2443-9650

E-mail: conratoabarradonirai ri lee br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARr(GRAFo SEGUNDo - A CoNTRATADA deverá encaminhar a latura para pagamento a
CMBP, acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal e se o objeto tratar
de serviço também deverá acompanhar o comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS.
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas. fundiarias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabivel.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDAI DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do ContÍato, o retardamento da entrega./execução do objeto ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;

b) multa administrativa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

PARÁGRAFO PRJMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a

natureza e a gravidade da infração cometida.

Parágrafo Terceiro - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na

Administração Pública:

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas 4 e b, do caput, setão impostas por autoridade

competente com poderes para decidir na Administração Pública.

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, prevista na alínea gdo coput, será imposta pelo Ordenador de Despesa;

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Exm'

Senhor Presidente da CMBP.

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alinea b, do capuÍ:

a) multa que não será inferior a l0%o (dez por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos

das infrações cometidas;

PARÁGRAFO QUINTO - o impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na

alinea g, do caput'.

Praça Nilo Peçanha, N" 7 Centro- BarÍa do PiÍai, RJ - CEP:27123-020
Telefone: (24) 2443-9650
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gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.
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PARÁGRAFO SEXTO - a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista na alínea ç!, do caput da cláusula ......., impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miiximo de 6 (seis) anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

PARAGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de l% (um por cento) por dia útil que exceder o
prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empeúo ou do saldo não
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

administrativas.

PARÁGRAFO DECIMO - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da
Administração promover a extinção unilateral do Contrato, garantido o contraditório e a defesa
prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de
intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais
pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o
respectivo prazo elou valor, se for o caso.

PAfu(GRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa
prévia.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o
local para a apresentação da defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de

Prâça Nilo Peçanh4 N' 7 CeÍrtÍo - Barra do Piraí, R! - CEP 27123420
Telefone: (24) 2441-9650

E-mâil: contaoAbarradonirai ri les.hr
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a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contralado faltoso, sancionado

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.
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05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 4,b e g, do coput,
e no prazo de l0 (dez) dias, no caso da alínea d.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou nào
da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicatários e contratanres que Íbrem
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e

Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Barra do

Piraí enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem

cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO- Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para

haver o que the for devido, a CONTRATADA fioará sujeita ao pagamento, principal do débito,

dos juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado.

CLAUSULA DÉcIMÀ oUARTA: DA cESSÃo ou rRANsrEnÊncn
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não

ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instÍumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no SITE: https://www.banadopirai.rj.leg.br.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cessionário Íicará sub-rogado em todos os direitos e obrigações

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento

convocatório e legislação especifica.

PARÁGRAFO SEGUNDO Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o

cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na

quitação. exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: DAS CONDIÇÔPS »B HABILITAÇÁO A
CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas na

licitação.

PÍâçaNloPeçanha.N"7;":J:l.t,3"Jiffllii,Rr crP:27123'020 
I'áritraTde8
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAPUBLICAÇÁo Do CoNTRATO
Após a assinaturâ do contrato deverá seu extrato ser publicado no site da Camara Municipal de

Barra do Piraí e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉUUE,: DO FORO DE ELEIÇÁo
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí, para dirimir qualquer litígio

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,

firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Barra do Piraí, em ... de .... de 2024

CAMARA DE BARRA DO PIRAi.RJ

Rafael Santos Couto -
Vereador-Presidente

FORNECEDOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL (IS)

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

CPF:

Praça Nilo Peçanhâ. N" 7 - Centro - Ilarrâ do Pirai. RJ CEP:27123-020
Telefoner (24) 2443-9650

E-mail: contato/abaÍadoDiÍai.ri.lee.hr
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ANEXO il
MODELO DE DECLARAçÃO DE VISTORIA

À

Câmara de Barra do Piraí

fuC Comissão Permanente de Licitação

Referência: PREGÃO ELETRONICO OO1 12024

Prezados Senhores,

A empresa inscrita no CNPJ sob o no _, neste

ato representada por seu responsável técnico Sr ldentidade no

CPF no êm atendimento ao disposto no Edital do

Pregão Eletronico no00112024, vem perante Vossas Senhorias DECLARAR que vistoriou

o local e que tem pleno conhecimento de todas as êspecificações técnicas necessárias à

execução dos serviços.

Barra do Piraí, _, de

Atenciosamente,

Nome
Representante Legal da Licitante/ Carimbo

Obs.: A apresentação desta declaração é obrigatória para as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir do tratamento favorecido às

mesmas

de

Prâça Nilo Peçanha, N' 7 - Centro - BaÍâ do Piraí, RJ - CEPi 27123-020
Telefone: (24) 2443-9ó50

F-mâil Iicilacão,ãhâÍâdnnirai ri lcghr

. Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO

RELATIvA À rRnanlxo DE MENoRES

Ref.: PREGÃo elerRÔrutco no oo1t2o24

A Empresa inscrita no CNPJ n"

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

- 

Portador(a) da carteira de

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do aft.27 da Lei Federal no8.666/93,de 2í

de junho de 1993, acrescido pela Lei no9.854 , de 27 de outubro de í 999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz( )

data)

representantelegal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante
e esÍar âssinada pelo representante legal da empresa.

(

Praça Nilo Peçanha, N" 7 - Ccntro Banado Pirai, RJ CEP:27123-020
Telefone: (24) 24,{3-9650

F.-mâil licitâcâo,AhâÍâdonirai ri lep hr
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ANEXO V

Modelo de Declaração de lnexistência de Penalidade

Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ

Local e data

A Comissão de Licitação

Referente ao PREGAO ELETRONICO no 00112024

..........., inscrita no CNPJ sob o no sediâda na

......, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)

inscrito(a) no CPF sob o no . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. , portado(a) da cédula de

identidade no .................., expedida por .............................., OECLARA, sob as penas da

Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em

licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar

por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal

cujos efeitos ainda vigorem.

Barra do Piraí, _ de de

[assinatura do representante legal]

PÍaça Nilo Peçaoha. N" 7 - Centro - BarÍa do Pirai. RJ - CEP: 27123{20
Telelone: (24) 2443-9650

F-mâil li.ilâ.âôràhÂrâdônirâi ri les hr
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

DECLARAçÃO
ME/EPP

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos

estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006

e no 147, de 07 de Agosto de 2014, que essa emprêsa está apta a usufruir o

tratamento favorecido estabelecido nos artigos42ao4SdareferidaLei.

C.N.P.J.:

Razão Social:

Local e data

(Empresa e assinatura do responsável legal)

Obs.: A apresentaçáo desta declaração é obrigatória para as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir do tratamento favorecido às

mesmas

PÍaça Nilo Peçanha, N" 7 - Centro - Bana do PiÍaí, RJ - CEP: 27123{20
Telefone: (24) 2443-9650

F-mâil licirâcâô/Íihârradoni.âi ri les hr


